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VISTORIA -ADUANEIRA. EXTRAVIO DE MERCADORIA. EVENTOS
CICLICOS “NATURAIS. RESPONSABILIDADE DO DEPOSITARIO
AFASTADA.

Demonstrado nos autos, especialmente por meio de laudo técnico, que a perda
da mercadoria se deu por sinistro e evento ciclico natural decorrente de
variantes sazonais do Rio Negro (deslizamento de terra), sem que tenha a
recorrente concorrido com o evento, exclui-se a sua responsabilidade pelas
mercadorias extraviadas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego,
Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva
(Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario pela empresa ora Recorrente contra 0 Acordao n°
16-87.001 da DRJ/SPO, que, por unanimidade de votos julgou improcedente a impugnagéo por
ela apresentada. O acdrdéo restou assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO - 11

Exercicio: 2011
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 VISTORIA ADUANEIRA. EXTRAVIO DE MERCADORIA. EVENTOS CÍCLICOS NATURAIS. RESPONSABILIDADE DO DEPOSITÁRIO AFASTADA.
 Demonstrado nos autos, especialmente por meio de laudo técnico, que a perda da mercadoria se deu por sinistro e evento cíclico natural decorrente de variantes sazonais do Rio Negro (deslizamento de terra), sem que tenha a recorrente concorrido com o evento, exclui-se a sua responsabilidade pelas mercadorias extraviadas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário pela empresa ora Recorrente contra o Acórdão nº 16-87.001 da DRJ/SPO, que, por unanimidade de votos julgou improcedente a impugnação por ela apresentada. O acórdão restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II 
Exercício: 2011 
VISTORIA ADUANEIRA. EXTRAVIO DE MERCADORIAS. RESPONSABILIDADE DO DEPOSITÁRIO.
Mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus (ZFM). Desabamento em porto fluvial.
Os produtos em questão não foram aplicados em industrialização na ZFM, de sorte que sobre os mesmos não incidem os benefícios fiscais. Rejeita-se a alegação de que as mercadorias extraviadas sejam isentas de tributos.
Não foram adotadas providências prévias, pertinentes ao projeto e à implantação do porto, tendentes a (i) averiguar as condições geológicas e fluviais e (ii) mitigar riscos em face das características naturais da margem do Rio Negro.
O autuado não agiu com diligência e prudência. Rejeita-se a alegação de caso fortuito ou de força maior.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Até a tomada de decisão pela Delegacia de Julgamento de São Paulo, os fatos se deram de acordo com que fora consignado no relatório do acórdão recorrido:
Relatório 
O interessado foi autuado em face de mercadorias extraviadas, conforme apurado em vistoria aduaneira.
Segundo a �descrição dos fatos�, o interessado foi considerado responsável pelo extravio de mercadoria importada (fl. 7 do "e-processo"):


Foi lançado imposto de importação, COFINS e PIS/PASEP, no valor total de R$ 2.689,45.
Os autos de infração estão instruídos com Termo de Vistoria Aduaneira (fls. 34 e ss). A vistoria foi solicitada pelo importador, Moto Honda da Amazônia Ltda.
O interessado foi intimado em 19/8/2011. Apresentou impugnação em 19/9/2011 (fls. 42 e ss). Alega:
??A avaria decorreu de fenômeno atípico na região, resultando no desabamento de parte do pátio da impugnante.
??Cita Nota de Esclarecimento do Instituto de Proteção Ambiental da Amazonas � IPAAM, Laudos Técnicos e Ofício nº 0017/2001-GEPRES/IMPLURB.
??O artigo 664 do Decreto nº 6.759/2009 determina que a autoridade aduaneira, ao verificar a responsabilidade nos termos do artigo 660, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que possa excluir sua responsabilidade.
??A fiscalização deixou de observar a legislação da Zona Franca de Manaus. Não pode a Receita Federal exigir II e IPI ante o que dispõe o Decreto-Lei nº 288/1967.
??Isenta a arrecadação, não há o que indenizar a Fazenda Nacional do valor do imposto de importação. O artigo 669 do Decreto nº 6.759/2009 não se aplica porque: (i) o impugnante não deu causa a fenômenos naturais atípicos que assolaram a região e (ii) o II é isento na região. A Fazenda Nacional não sofreu prejuízo. Cita julgado.
??A avaria de mercadoria importada ao abrigo de isenção e/ou suspensão não pode ser atingida pelo Decreto-Lei nº 37/1966, que é o regime aduaneiro comum.
??Como as mercadorias são isentas do II, não há que se falar em imposto sobre mercadoria avariada/extraviada. O auto de infração deve ser julgado nulo e insubsistente.
??Cita artigo 664 do Decreto nº 6.759/2009. A ausência da culpa pelo sinistro impede a exigência tributária. A autoridade aduaneira deve verificar a existência de caso fortuito ou de força maior a ensejar a exclusão de responsabilidade.
??Quando inevitável, irresistível e imprevisível a ocorrência do fato, pode a parte penalizada se socorrer do excludente legal.
??O desabamento foi provocado pelo fenômeno de �terras caídas�, consequência do solo seco em períodos de extrema estiagem, que resultam na descompensação hidrostática do solo (junta documentos).
??Diversos municípios foram atingidos pelo fenômeno.
??O desabamento decorreu de rebaixamento do lençol freático, conforme Laudo Pericial e Nota de Esclarecimento do Instituto de Proteção Ambiental da Amazonas � IPAAM e Ofício nº 0017/2001-GPRES/IMPLURB (junta aos autos).
??A impugnante é vítima de fatalidade, não deu causa aos fatos e não agiu com imprudência, imperícia ou negligência.
??Não se pode atribuir nexo de causalidade entre a conduta da impugnante e o acidente em seu porto. Não agiu com dolo ou culpa. É tão vítima quanto as cargas avariadas.
??A lei fiscal deve ser interpretada a favor do contribuinte (Código Tributário Nacional, artigo 112). Cita também artigo 393 do Código Civil, relativo a caso fortuito ou de força maior. Faz citações.
??Cumpriu fielmente seu dever, não agindo com imprudência, imperícia ou negligência.
??Segundo o artigo 505 do Decreto nº 6.759/2009, a entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca de Manaus é isenta de imposto de importação (II) e imposto sobre produtos industrializados (IPI) (Decreto-Lei nº 288, de 1967, art. 3º; e Lei nº 8.032, de 1990, art. 4º).
??A administração não pode desconsiderar definições jurídicas, nem deixar de analisar a ocorrência de excludentes legais no mundo fático. Cita artigo 110 do Código Tributário Nacional.
??Requer a procedência da impugnação, declarando-se nulo ou insubsistente o auto de infração. Protesta pela realização de diligências, perícias e formulação de quesitos.
O interessado apresentou impugnações separadas para os demais tributos objeto de autuação: COFINS (fls. 141 e ss) e PIS/PASEP (fls. 90 e ss).
O impugnante reitera os termos apresentados na impugnação relativa ao II, salientando os dispositivos legais específicos, como no caso da COFINS e do PIS/PASEP ??Lei nº 10.865/2004, artigos 14 e 14-A.
Intimada, a Recorrente interpôs recurso voluntário, arguindo, em síntese:
III - PRELIMINAR DE VÍCIO MATERIAL
IV - NO MÉRITO 
IV.1. � DA AUSENCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR AVARIA/EXTRAVIO DA MERCADORIA IMPORTADA SOB O REGIME DE ISENÇÃO/SUSPENSÃO CONDICIONADA OU NÃO � ART. 60 DO DECRETO-LEI No 37/66.
IV.2. - DA INCIDÊNCIA DO ARTIGO 644 DO REGULAMENTO ADUANEIRO � MOTIVO DE FORÇA MAIOR COMPROVADO.
É o relatório.
 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos necessários de validade e, por isso, dele conheço.
Consoante narrado, o cerne da questão está na análise da responsabilidade da recorrente como depositária pela mercadoria extraviada, após vistoria alfandega requerida pela empresa Moto Honda da Amazônia LTDA. Considera-se avariada a mercadoria, nos termos da legislação (Decreto nº 37/66):
Art.60 - Considerar-se-á, para efeitos fiscais:
 I - dano ou avaria - qualquer prejuízo que sofrer a mercadoria ou seu envoltório;
O Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009), além de apontar o depositário como responsável pelo extravio ou avaria da mercadoria, também prevê excludente de ilicitude nos casos de força maior e caso fortuito, in verbis:
Art. 661.  Para efeitos fiscais, é responsável o transportador quando:
[omissis]
II - houver extravio de mercadoria em volume descarregado com indícios de violação; ou   
[omissis]

Art.662. O depositário responde por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua custódia, bem como por danos causados em operação de carga ou de descarga realizada por seus prepostos.
Parágrafo único.  Presume-se a responsabilidade do depositário no caso de volumes recebidos sem ressalva ou sem protesto. 

Art.664.A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art. 660, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que possa excluir a sua responsabilidade.
§1oPara os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirão efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente.
§ 2o  As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por qualquer interessado, no curso da vistoria.  
Portanto, provado pelo depositário que as mercadorias sob sua custódia foram avariadas ou roubadas em eventos alheios a sua vontade, ou seja, decorrente de um acontecimento inevitável ou de improvável objeção, a legislação permite que a sua responsabilidade em indenizar a Fazenda Nacional sobre os tributos e sanções aplicáveis as mercadorias, sejam excluídas.
Nessa linha, confira-se precedente deste Tribunal Administrativo: 

De modo análogo, em 19/12/2022, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça no EResp nº 1.577.162/SP, que o roubo de carga é causa excludente de responsabilidade do transportador rodoviário, porque embora previsível seja inevitável, de seguintes fundamentos:
VOTO
O dissenso submetido à análise da Segunda Seção do STJ diz respeito ao direito de indenização da seguradora sub-rogada nos direitos e ações da proprietária da carga no caso de fortuito externo (roubo de carga com o emprego de arma de fogo), na hipótese de o risco ser agravado pela transportadora.
O art. 393 do CC/2002 afasta a responsabilidade do devedor pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não houver por eles se responsabilizado. No seu parágrafo único, define caso fortuito ou força maior como o fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir. 
O art. 768 do diploma civil, por sua vez, comina a perda do direito à garantia do segurado se ele agravar intencionalmente o risco objeto do contrato, obrigando o segurado a se abster de todo e qualquer ato que acarrete o agravamento dos riscos pactuados pelas partes.
O roubo, mediante uso de arma de fogo, é fato de terceiro equiparável a força maior, que exclui o dever de indenizar, ainda que haja responsabilidade civil objetiva na situação em concreto. Trata-se de fato inevitável, porém, previsível no transporte de cargas, tanto que há obrigatoriedade na realização de seguro (art. 13 da Lei 11.442/2007).
A adoção de medidas de prevenção antecipada de sinistros está inserida no dever de colaboração decorrente da boa-fé objetiva, resultando na perda do direito do segurado se ele agravar intencionalmente o risco do objeto do contrato. 
Desse modo, o roubo de carga exclui a responsabilidade da transportadora perante a seguradora do proprietário da mercadoria transportada, quando adotadas todas as cautelas que razoavelmente dela se poderia esperar.
Nesse sentido é o entendimento da Corte Especial: 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO. TRANSPORTE DE CARGA. ROUBO. FORÇA MAIOR. SITUAÇÃO PREVISÍVEL, PORÉM INEVITÁVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DESCUIDO POR PARTE DO TRANSPORTADOR. CAUSA DE EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE. 1. O roubo, na linha do que vem professando a jurisprudência desta Corte, é motivo de força maior a ensejar a exclusão da responsabilidade do transportador que não contribuiu para o evento danoso, cuja situação é também prevista pela legislação aduaneira. 2. Assim, a responsabilidade, mesmo que tributária, deve ser afastada no caso em que demonstrada a configuração da força maior dosada com a inexistência de ato culposo por parte do transportador ou seu preposto. 3. Embargos de divergência conhecidos e providos. (EREsp 1.172.027/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Corte Especial, j. 18/12/2013, DJe 19/3/2014 � sem destaque no original)
O posicionamento do Tribunal da Cidadania buscou, assim, solução razoável para equacionar o problema da criminalidade do roubo de cargas, evitando a empresa proprietária da mercadoria suportar todo o ônus da perda da carga, tampouco impor tal ônus a transportadora, que não presta serviço de segurança à carga, mas de transporte, nem a seguradora, que é contratada por imposição legal em razão do agravamento desenfreado do risco pelos envolvidos.
Tais conclusões foram adotadas pela Terceira Turma em judicioso voto do Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO:
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE DE MERCADORIAS. ROUBO DE CARGA À MÃO ARMADA. SEGURO COM CLÁUSULA DE COBERTURA ESPECÍFICA CONTRA ROUBO. LEI 11.442/2007. PADRÃO DE CONDUTA DA TRANSPORTADORA INCAPAZ DE EVITAR O EVENTO DANOSO. BOA-FÉ OBJETIVA. 
1. Controvérsia em torno da responsabilidade civil de empresa transportadora pelos prejuízos sofridos pelo dono da carga, em face do roubo da mercadoria mediante assalto à mão armada. 
2. Jurisprudência consolidada do STJ, desde 1994, no sentido de que, se não for demonstrado que a transportadora não adotou as cautelas que razoavelmente dela se poderia esperar, o roubo de carga constitui motivo de força maior a isentar a sua responsabilidade (REsp 435.865/RJ, 2º Seção). 
3. Apesar de o roubo à mão armada ser um fato difícil de ser evitado nas estradas brasileiras, os seus efeitos danosos podem ser pelo menos atenuados. 
4. Previsão expressa do art. 13 da Lei 11.442/2007, estatuindo que toda operação de transporte contará com seguro contra perdas ou danos causados à carga. 
5. Manifesta previsibilidade do risco de roubo de mercadorias nas operações de transporte de carga. 
6. Caso dos autos em que a ré não adotou as cautelas que razoavelmente dela se poderia esperar para evitar ou reduzir os prejuízos patrimoniais advindos do roubo de carga, especialmente (a) a não contratação do seguro obrigatório com apólice de valor suficiente para cobrir a carga; (b) o parcelamento da carga até o limite da apólice durante a rota; (c) a comunicação à autora e à seguradora da subcontratação de terceiro para realização do serviço; (d) a comunicação da rota à seguradora para eventual utilização do rastreamento do veículo. 
7. A circunstância da adoção de rota normalmente utilizada em horário de movimento da via não é suficiente para demonstração das cautelas que razoavelmente se espera da transportadora. 
8. O padrão de conduta exigível das transportadoras tem seu fundamento também na boa-fé objetiva, com incidência dos artigos 422, 113 e 187 do Código Civil. 
9. Procedência parcial da demanda principal e procedência da denunciação da lide em face da seguradora. 
10. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO POR MAIORIA. 
(REsp 1.676.764/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma, j. 23/10/2018, DJe 5/11/2018 � sem destaques no original)
De acordo com a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Segunda Seção, a conduta direta do segurado que agravar o risco da cobertura contratada, por ato culposo ou doloso, acarreta a exoneração do dever da seguradora do pagamento da indenização:
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO FACULTATIVO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO POR DESAPARECIMENTO DE CARGA (RCF-DC). FURTO DE MERCADORIA. PESSOA SEGURADA. TRANSPORTADORA. PROPRIETÁRIO DA CARGA. TERCEIRO PREJUDICADO. INTERESSE JURÍDICO. PAGAMENTO DIRETO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. AFASTAMENTO. CLÁUSULA DE GERENCIAMENTO DE RISCO. INOBSERVÂNCIA. SEGURO DE TRANSPORTES. AUSÊNCIA. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 
2. Cinge-se a controvérsia a definir se o proprietário da mercadoria transportada pode ser considerado segurado, e não apenas terceiro interessado, no contrato de Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa do Transportador Rodoviário - Desaparecimento de Carga (RCF-DC). 
3. O Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-DC) garante ao segurado, até o valor da importância segurada, o pagamento das reparações pecuniárias, pelas quais for ele responsável, em virtude da subtração de bens ou mercadorias que lhe foram entregues para transportar, em decorrência de roubo, furto, apropriação indébita, estelionato e extorsão (Circular-SUSEP nº 422/2011). 
4. O segurado, no Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-DC), é a empresa transportadora, e não o proprietário das mercadorias transportadas. 
5. O proprietário da carga extraviada possui interesse em receber a indenização securitária do Seguro RCF-DF, a qual lhe pode ser paga diretamente, como alternativa ao reembolso do segurado (art. 5º, § 1º, da Circular-SUSEP nº 422/2011), mas as cláusulas contratuais que foram firmadas pelas partes contratantes (segurado e seguradora) devem ser observadas, sobretudo se forem idôneas. 
6. Na cobertura de responsabilidade civil do seguro de automóvel, há a ineficácia para terceiros da cláusula de exclusão da garantia securitária na hipótese de o acidente de trânsito advir da embriaguez do segurado ou de a quem este confiou a direção do veículo. Nessas situações, a responsabilidade civil é aquiliana e a vítima não concorreu para o agravamento do risco, sobressaindo-se a função social da avença. 
7. Na cobertura de responsabilidade civil do transportador rodoviário de carga, o sinistro (furto de mercadoria transportada) decorre de responsabilidade civil contratual, tendo o proprietário da carga assumido o risco da escolha do transportador. Possibilidade de contratação de seguro específico pelo proprietário das mercadorias, em paralelo ao Seguro RCF-DF pactuado pela empresa transportadora, qual seja, o Seguro de Transportes, ocasião em que sairia da mera condição de terceiro prejudicado para o de segurado. Inaplicabilidade do entendimento fixado para a cobertura de responsabilidade civil do seguro de automóvel. 
8. O seguro de transportes é dirigido à pessoa que tem o interesse de preservar o patrimônio contra os riscos inerentes à viagem, ou seja, qualquer pessoa que tenha o interesse segurável na carga a ser transportada (Res.-CNSP nº 17/1968 e Circular-SUSEP nº 354/2007)
9. Na hipótese, o autor (proprietário da carga), querendo ser considerado segurado, deveria ter contratado o Seguro de Transportes, e não buscar inadvertidamente a indenização securitária decorrente do Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-DC), negado diante da cláusula de isenção de responsabilidade da seguradora por ter a empresa segurada (transportadora) negligenciado o gerenciamento de risco (dispositivos de rastreamento e monitoramento). 10. Recurso especial não provido. 
(REsp 1.754.768/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, j. 15/3/2022, DJe 31/3/2022 � sem destaque no original)
(...)
À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio do Parecer SEI nº 12.363/2020, manifestou-se, de forma favorável ao transportador, nos casos de roubo, como causa excludente de responsabilidade, utilizando como critério o Parecer SEI nº 7/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME e os EREsp 1172027/R, confira-se:
9. O tema aqui em discussão trata especificamente de julgado da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, qual seja o EREsp 1172027/RJ, em que a Fazenda Nacional restou vencida e no qual se fixou que, na hipótese de roubo de mercadoria em trânsito aduaneiro, não há responsabilidade do transportador. Veja-se:
[omissis]
10. Observe-se, contudo, que o julgado deixou claro que o transportador não deve contribuir para o evento danoso, uma vez que, nesta situação, o nexo de causalidade estaria presente, devendo ser imputada a responsabilidade ao transportador. 
11. Como bem indicou a Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região, faz-se necessário notar que o julgado supracitado trata de: a) caso em que ocorreu roubo; b) o roubo foi considerado como caso de força maior; c) a mercadoria estava regime de trânsito aduaneiro; e d) a exclusão de responsabilidade em tela induz à não aplicação do art. 60 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, não confundindo-se roubo com avaria ou simples extravio. 
12. Gize-se que o regime de trânsito aduaneiro, na forma do art. 73 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, corresponde ao transporte de mercadorias sob controle aduaneiro de um ponto a outro do território aduaneiro, com suspensão de tributos. 
13. Com efeito, o caso versava sobre exclusão de responsabilidade pela aplicação do art. 480 do antigo Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030, de 5 de março de 1985, in verbis:
Art. 480 � Ao indicado como responsável cabe a prova de caso fortuito ou força maior que possa excluir sua responsabilidade.
14. Tal excludente foi mantida pelo novo Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, tanto em sua redação original quanto na redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16 de maio de 2013. Confira-se:
15. De fato, os arts. 32, I, 41, I a III, e 60, I e II, §§ 1º e 2º, I, do Decreto-Lei º 37, 1967, que tratam da responsabilidade do transportador de mercadorias provindas do exterior ou sob controle aduaneiro, não incidem quando há roubo de mercadoria, tendo em vista a cláusula de exclusão de responsabilidade exposta nos dispositivos da legislação aduaneira supramencionados. 
16. Por outro lado, importante notar que o PARECER PGFN/CRJ/Nº 1764/2016, que deu ensejo ao ATO DECLARATÓRIO Nº 03/2018, tratou apenas dos casos referentes ao trânsito de mercadoria destinada a outro país que sofra avaria ou extravio e da responsabilidade tributária do transportador no que concerne ao imposto de importação e de eventuais penalidades decorrentes da constatação de dano ou avaria. 
17. Do mesmo modo, na defesa mínima relativa ao tema em acompanhamento especial (item 1.14.5.7.2.2.), consta o seguinte:
Cumpre anotar que as decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) havidas sobre o tema não se debruçaram sobre a problemática da internação clandestina do produto importado, quando do extravio no trânsito pelo país. 
As últimas decisões do STJ fundamentam-se em jurisprudência antiga da Corte, que é entendida como consolidada, mas que: (i) não diferencia os institutos de extravio/falta/ausência da mercadoria e dano/avaria no item; (ii) escora-se em interpretação de norma já revogada (antigo parágrafo único do art. 60 do Decreto-Lei nº 37, de 1966); e (iii) invoca acórdãos do Supremo Tribunal Federal (STF) que trataram do fato gerador de imposto de importação para casos diversos, onde a mercadoria foi expressamente �despachada para consumo�. 
Analisados, a título ilustrativo, os acórdãos proferidos nos Recursos Especiais nºs 946.684/RJ, 362.910/PR, e 1.139.922/SP, como exemplificadores dos fundamentos que tem perdurado no STJ ao longo do tempo, percebe-se que aquelas decisões já não se prestam ao propósito a que servem. 
A maior parte da jurisprudência do STJ reproduz entendimentos como aqueles firmados no REsp 946.684/RJ e no RESP 362.910/PR. Estes, por sua vez, confundem os conceitos de avaria e extravio, e baseiam-se em interpretação restritiva acerca do disposto no antigo parágrafo único do art. 60 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, o qual não já não subsiste no ordenamento jurídico, como exposto acima. (�) 
A falta, extravio ou avaria das mercadorias que estejam em trânsito pelo Brasil não causa qualquer dano à arrecadação pátria, pois, de qualquer forma, o tributo não seria devido, ante a não-ocorrência do fato gerador do imposto de importação. Daí incabível querer a Fazenda enriquecer-se em face de um infortúnio causado aos produtos transportados para outro país. 
A jurisprudência do Superior Tribunal há muito está alinhada nesse entendimento. Nesse sentido, trago como precedente o REsp 362.910/PR (Rel. Min. José Delgado, DJ 13.05.2002), em que consta referência a diversos outros, inclusive emanados desta Turma: (�)
18. Percebe-se que, nos casos apresentados, a Corte Superior de Justiça absteve-se da essencial tarefa de valorar com adequação e distinção as situações de avaria e extravio de mercadoria. Na avaria, a mercadoria chega ao ponto do desembaraço aduaneiro, mas é inservível ao uso ou tem o seu valor diminuído. No extravio, a mercadoria não se apresenta, eis que foi clandestinamente inserida para uso (legalmente presumido) no Brasil. Ademais, ocorreu evolução legislativa sobre o tema, sendo indevida a invocação do revogado parágrafo único do art. 60 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, como alicerce para aplicação do entendimento pretérito, em detrimento da UNIÃO. 
19. De outra banda, o STJ possui uma série de acórdãos nos quais afirma que o fato gerador do imposto de importação consuma-se na data do registro da declaração de importação e, como não ocorre a importação para consumo no regime de trânsito, não há a declaração de importação, não incidindo o tributo. Esse entendimento baseia-se em suposta interpretação adotada pelo STF que, como adiante se demonstra, nunca ocorreu.
(...)
33. Ademais, importante mencionar o Parecer SEI nº 7/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, que trata da não incidência do IPI nas hipóteses de roubo e furto antes da entrega ao comprador. O referido ato enunciativo ressalva seu entendimento em casos de importação e exportação, em consonância com o art. 2º, § 3º, da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, e com o art. 39, § 3º , alínea �c�, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. Entretanto, tais disposições legais dizem respeito à incidência do imposto, e não à responsabilidade do transportador. Ou seja, trata do contribuinte em si, e não do responsável tributário. Veja-se:
[omissis]
34. Nesse norte, as supracitadas disposições legais não seriam aplicáveis ao caso ora em análise. 
35. Não obstante, haja vista que o EREsp 1172027/RJ se refere ao imposto de importação, pode ser que haja argumentos relevantes para a defesa da Fazenda Nacional em face dos demais tributos aduaneiros ou mesmo das multas cabíveis, derivados inclusive da extensa legislação tributária, motivo por que é razoável que se consulte a Coordenação-Geral de Assuntos Tributários - CAT/PGFN e a Receita Federal do Brasil. 
36. Cite-se também a possibilidade, conforme os fundamentos determinantes do julgado, de se estender a dispensa na forma do § 9º do art. 19 da Lei 10.522, de 2002, e o art. 2º-A da Portaria PGFN 502, de 2016.
37. Sendo assim, com fulcro nos arts. 19, VI, b, e § 9º, da Lei 10.522, de 2002, e 2º, VII, § 5º, I, e § 8ª, e 2º-A, todos da Portaria PGFN nº 502, de 2016, opina-se pela imediata inclusão do tema em lista de dispensa de contestar e recorrer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para que o transportador não seja responsabilizado ao pagamento imposto de importação quando, em regime de trânsito aduaneiro, houver causa excludente de causalidade relativa a roubo, acrescendo-se novo item referente ao tema no Sistema de Acompanhamento Judicial - SAJ (1.14.5.7.2.3. Irresponsabilidade do transportador pelo pagamento do imposto de importação no caso de roubo de mercadoria). 
38. Tal entendimento não se aplica quando o transportador contribua com o roubo, aja com culpa ou seja cúmplice do autor do ilícito penal. 
39. Remeta-se à CAT em relação à extensão do parecer aos demais tributos e multas, inclusive no que diz respeito à possível aplicação do § 9º do art. 19 da Lei 10.522, de 2002.
Em verdade, afasta-se a responsabilidade do depositário ou transportador quando comprovado o extravio, avaria ou roubo de carga, e sem a sua participação de forma omissa ou dolosa. Cabe-se, então, verificar as provas.
Analisando todo o documentário acostado aos autos, entendo que assiste razão à recorrente.
A mercadoria armazenada no contêiner FSCU4740344 (1000 Eixo do garfo seletor de marchas 24610K0 0000), e registrada em 05/10/2010, foi objeto de Vistoria pela autoridade aduaneira. Na ocasião apontou a fiscalização:


No dia 04/11/2010 a real adquirente da mercadoria Moto Honda, foi informada a respeito do acidente ocorrido nas dependências da recorrente, veja-se:


Ainda nos autos, consta nota de esclarecimento e laudos técnicos que atestam a causa do acidente como sendo �rebaixamento rápido do lençol freático decorrente do processo de vazante histórica do Rio Negro":






O acidente foi, portanto, uma fatalidade. Não há provas do ato doloso pela recorrente que tenha concorrido com o evento, nitidamente da natureza por variantes sazonais do Rio Negro (deslizamento de terra). Corroborado, por meio de laudo técnico judicial:



No Judiciário a ora recorrente logrou êxito nas ações indenizatórias ajuizadas pelas proprietárias das mercadorias extraviadas, cito como exemplo o processo nº 0244319-98.2011.8.04.0001, que recebeu a seguinte ementa:
EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL � APELAÇÃO CÍVEL � AÇÃO DE RESSARCIMENTO � DESMORONAMENTO DO PORTO CHIBATÃO OCORRIDO EM 2010 � PRESCRIÇÃO � DECRETO Nº 1.102/1903 � TERMINAL PORTUÁRIO � INAPLICABILIDADE � PRECEDENTES DO STJ � RESPONSABILIDADE CIVIL � CASO FORTUITO � EXCLUDENTE � PRECEDENTES DESTA CORTE � SENTENÇA REFORMADA � RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
- O prazo prescricional trimestral previsto no Decreto n. 1.102/1903 para as pretensões indenizatórias apenas se aplica aos armazéns gerais em função do princípio da especialidade, não se estendendo ao terminal portuário. [...]. (AgRg no REsp 1378371/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 29/03/2016) 
- Os precedentes desta Corte de Justiça, reconhecem que o sinistro ocorrido no Porto Chibatão em 17/10/2010 decorreu de causas naturais (a maior vazante do século), configurando-se o caso fortuito, fator excludente de responsabilidade civil. 
- Recurso conhecido e provido  (Autos nº 0244319-98.2011.8.04.0001, Relator: Desembargador Aristóteles Lima Thury, Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível, Data de Julgamento 07/05/209)
Com tais elementos é inquestionável o evento fortuito ou de força maior, o que atrai a aplicação da excludente de responsabilidade do depositário prevista no art. 664 do Decreto nº 6.759/2009.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso voluntário. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3401-012.931 - 32 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 12266.720190/2011-12

VISTORIA ADUANEIRA. EXTRAVIO DE MERCADORIAS.
RESPONSABILIDADE DO DEPOSITARIO.

Mercadorias destinadas a Zona Franca de Manaus (ZFM). Desabamento em porto
fluvial.

Os produtos em questéo ndo foram aplicados em industrializacdo na ZFM, de sorte que
sobre 0s mesmos ndo incidem os beneficios fiscais. Rejeita-se a alegacdo de que as
mercadorias extraviadas sejam isentas de tributos.

Ndo foram adotadas providéncias prévias, pertinentes ao projeto e a implantacdo do
porto, tendentes a (i) averiguar as condi¢Oes geoldgicas e fluviais e (ii) mitigar riscos
em face das caracteristicas naturais da margem do Rio Negro.

O autuado ndo agiu com diligéncia e prudéncia. Rejeita-se a alegacdo de caso fortuito
ou de forga maior.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Até a tomada de decisdo pela Delegacia de Julgamento de Sao Paulo, os fatos se
deram de acordo com que fora consignado no relatério do acérdéo recorrido:

Relatério

O interessado foi autuado em face de mercadorias extraviadas, conforme apurado
em vistoria aduaneira.

Segundo a “descrigdo dos fatos”, o interessado foi considerado responsavel pelo
extravio de mercadoria importada (fl. 7 do "e-processo”):

Em face do pedido de v1stor1a aduanelra pela empresa MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA, CNPJ 04.337.168/0001- 48, cujo processo & o 10283. 007068/2010 24, foi constatado
que o depositério é o responsavel pelo extravio das mercadorias relacionadas no Termo

de Vistoria Aduaneira n® 053/11 e neste auto de infragdo.

Como consta no texto do Termo de Vistoria supracitado, trata-se de extravio ocorrido no
dia 17 de oufubro de 2010 énvolvendo o contéiner FSCU4740344. N& citada data houve um
deslizamento de terra em parte dos patios do deposité;:io e, c-omo se pdde constatar nas
filmagens e fotografias divulgadas pela midia\;ocal e nacional, houve colisodes,
movimentacdes bruscas, e afundamento de diversas unidades de cafga ‘0. contéiner
supracitade estava no acidents ‘e foi avariado em consegliéncia deste episddio, e as
mercadorias nele contidas foram extraviadas.

A valoragdo e o calculo dos trlbutos encontram—se discriminados no Termo de Vistoria

Aduaneira n° 053/11 em anexo.

Foi langado imposto de importacdo, COFINS e PIS/PASEP, no valor total de R$
2.689,45.

Os autos de infracao estdo instruidos com Termo de Vistoria Aduaneira (fls. 34 e
ss). A vistoria foi solicitada pelo importador, Moto Honda da Amazénia Ltda.

O interessado foi intimado em 19/8/2011. Apresentou impugnacéo em 19/9/2011 (fls.
42 e ss). Alega:

e A avaria decorreu de fendmeno atipico na regido, resultando no
desabamento de parte do patio da impugnante.



FI. 3do Ac6rddo n.° 3401-012.931 - 32 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria

Processo n°® 12266.720190/2011-12

e Cita Nota de Esclarecimento do Instituto de Protecdo Ambiental da
Amazonas - IPAAM, Laudos Técnicos e Oficio n° 0017/2001-
GEPRES/IMPLURB.

e O artigo 664 do Decreto n° 6.759/2009 determina que a autoridade
aduaneira, ao verificar a responsabilidade nos termos do artigo 660,
verificara se os elementos apresentados pelo indicado como responsavel
demonstram a ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior que possa
excluir sua responsabilidade.

o A fiscalizac8o deixou de observar a legislacdo da Zona Franca de Manaus.
N&o pode a Receita Federal exigir 11 e IPI ante o que dispde o Decreto-Lei n°
288/1967.

e Isenta a arrecadacdo, ndo h4 o que indenizar a Fazenda Nacional do valor
do imposto de importacdo. O artigo 669 do Decreto n°® 6.759/2009 ndo se
aplica porque: (i) o impugnante ndo deu causa a fendmenos naturais
atipicos que assolaram a regido e (ii) o Il é isento na regido. A Fazenda
Nacional ndo sofreu prejuizo. Cita julgado.

e A avaria de mercadoria importada ao abrigo de isencdo e/ou suspensdo
ndo pode ser atingida pelo Decreto-Lei n° 37/1966, que é o regime aduaneiro
comum.

e Como as mercadorias sdo isentas do Il, ndo ha que se falar em imposto
sobre mercadoria avariada/extraviada. O auto de infracdo deve ser julgado
nulo e insubsistente.

o Cita artigo 664 do Decreto n° 6.759/2009. A auséncia da culpa pelo sinistro
impede a exigéncia tributéria. A autoridade aduaneira deve verificar a existéncia
de caso fortuito ou de forca maior a ensejar a excluséo de responsabilidade.

e Quando inevitavel, irresistivel e imprevisivel a ocorréncia do fato, pode a parte
penalizada se socorrer do excludente legal.

¢ O desabamento foi provocado pelo fenomeno de “terras caidas”,
consequéncia do solo seco em periodos de extrema estiagem, que resultam
na descompensagao hidrostatica do solo (junta documentos).

e Diversos municipios foram atingidos pelo fenémeno.

e O desabamento decorreu de rebaixamento do lengol freatico, conforme
Laudo Pericial e Nota de Esclarecimento do Instituto de Protecdo
Ambiental da Amazonas - IPAAM e Oficio n° 0017/2001-
GPRES/IMPLURB (junta aos autos).

¢ A impugnante é vitima de fatalidade, ndo deu causa aos fatos e ndo agiu com
imprudéncia, impericia ou negligéncia.

o N&o se pode atribuir nexo de causalidade entre a conduta da impugnante e o
acidente em seu porto. Nao agiu com dolo ou culpa. E tdo vitima quanto as
cargas avariadas.

o A lei fiscal deve ser interpretada a favor do contribuinte (Cédigo
Tributario Nacional, artigo 112). Cita também artigo 393 do Cddigo Civil,
relativo a caso fortuito ou de for¢ca maior. Faz citagdes.

e Cumpriu fielmente seu dever, ndo agindo com imprudéncia, impericia ou
negligéncia.
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e Segundo o artigo 505 do Decreto n° 6.759/2009, a entrada de mercadorias
estrangeiras na Zona Franca de Manaus é isenta de imposto de importagéo
(1) e imposto sobre produtos industrializados (IPI) (Decreto-Lei n°® 288, de
1967, art. 3°; e Lei n°8.032, de 1990, art. 4°).

e A administracdo ndo pode desconsiderar defini¢des juridicas, nem deixar
de analisar a ocorréncia de excludentes legais no mundo fatico. Cita artigo
110 do Cdédigo Tributario Nacional.

* Requer a procedéncia da impugnacdo, declarando-se nulo ou insubsistente o
auto de infracdo. Protesta pela realizacdo de diligéncias, pericias e formulacao de
quesitos.

O interessado apresentou impugnacdes separadas para os demais tributos objeto
de autuagdo: COFINS (fls. 141 e ss) e PIS/PASEP (fls. 90 e ss).

O impugnante reitera os termos apresentados na impugnacéo relativa ao I,
salientando os dispositivos legais especificos, como no caso da COFINS e do
PIS/PASEP — Lei n° 10.865/2004, artigos 14 e 14-A.

Intimada, a Recorrente interpds recurso voluntério, arguindo, em sintese:
Il - PRELIMINAR DE VICIO MATERIAL
IV - NO MERITO
IV.1. — DA AUSENCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA POR
AVARIA/EXTRAVIO DA MERCADORIA IMPORTADA SOB O REGIME DE
ISENCAO/SUSPENSAO CONDICIONADA OU NAO — ART. 60 DO DECRETO-
LEI No 37/66.

IV.2. - DA INCIDENCIA DO ARTIGO 644 DO REGULAMENTO ADUANEIRO —
MOTIVO DE FORCA MAIOR COMPROVADO.

E o relatério.

Voto

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos necessarios de
validade e, por isso, dele conheco.

Consoante narrado, o cerne da questdo esta na analise da responsabilidade da
recorrente como depositaria pela mercadoria extraviada, apés vistoria alfandega requerida pela
empresa Moto Honda da Amazénia LTDA. Considera-se avariada a mercadoria, nos termos da
legislacdo (Decreto n° 37/66):

Art.60 - Considerar-se-4, para efeitos fiscais:
| - dano ou avaria - qualquer prejuizo que sofrer a mercadoria ou seu envoltdrio;

O Regulamento Aduaneiro (Decreto n° 6.759/2009), além de apontar o depositario
como responsavel pelo extravio ou avaria da mercadoria, também prevé excludente de ilicitude
nos casos de for¢a maior e caso fortuito, in verbis:
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Portanto

Art. 661. Para efeitos fiscais, é responsavel o transportador quando:
[omissis]

Il - houver extravio de mercadoria em volume descarregado com indicios de violagéo;
ou

[omissis]

Art.662. O depositario responde por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua
custodia, bem como por danos causados em operacdo de carga ou de descarga realizada
pOr seus prepostos.

Paragrafo Gnico. Presume-se a responsabilidade do depositario no caso de volumes
recebidos sem ressalva ou sem protesto.

Art.664.A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art.
660, verificard se os elementos apresentados pelo indicado como responsavel
demonstram a ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior que possa excluir a
sua responsabilidade.

§1%ara os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos formados a
bordo de navio ou de aeronave somente produzirdo efeito se ratificados pela autoridade
judiciaria competente.

§ 2° As provas excludentes de responsabilidade poderdo ser produzidas por qualquer
interessado, no curso da vistoria.

, provado pelo depositario que as mercadorias sob sua custédia foram

avariadas ou roubadas em eventos alheios a sua vontade, ou seja, decorrente de um
acontecimento inevitdvel ou de improvavel objecdo, a legislacdo permite que a sua
responsabilidade em indenizar a Fazenda Nacional sobre os tributos e sancGes aplicaveis as

mercadorias, sejam exc

luidas.

Nessa linha, confira-se precedente deste Tribunal Administrativo:

Processo n*

19814.000160/2005-25

Recnrso n® 343.680 WVoluntario

cordio n® 3802-000.173 — 2" Turma Especial
Sessdo de 15 de margo de 2010
Matéria Auto de infragdo aduaneiro
Recorrente Libraport Campinas S.A.
Recorrida Fazenda Nacional

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 24/12/2004

VISTORIA ADUANEIRA. EXTRAVIO DE MERCADORIA MEDIANTE
ROUBO. EXCLUSAO DA RESPONSABILIDADE.

O roubo de carga mediante a¢fio de quadrilha fortemente armada se subsume
ao disposto no artigo 595 do Regulamento Aduaneiro a época vigente
(Decreto n° 4543, de 26/12/2002), excluindo a responsabilidade do
depositario pelos tributos devidos em relagdo a mercadoria roubada.

Recurso ao qual se da provimento.
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De modo analogo, em 19/12/2022, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justica
no EResp n° 1.577.162/SP, que o roubo de carga é causa excludente de responsabilidade do
transportador rodoviario, porque embora previsivel seja inevitavel, de seguintes fundamentos:

VOTO

O dissenso submetido a analise da Segunda Se¢do do STJ diz respeito ao direito
de indenizacdo da seguradora sub-rogada nos direitos e acdes da proprietaria da carga
no caso de fortuito externo (roubo de carga com o emprego de arma de fogo), na
hip6tese de o risco ser agravado pela transportadora.

O art. 393 do CC/2002 afasta a responsabilidade do devedor pelos prejuizos
resultantes de caso fortuito ou forca maior, se expressamente ndo houver por eles se
responsabilizado. No seu paragrafo Unico, define caso fortuito ou forca maior como o
fato necessario, cujos efeitos ndo era possivel evitar ou impedir.

O art. 768 do diploma civil, por sua vez, comina a perda do direito a garantia do
segurado se ele agravar intencionalmente o risco objeto do contrato, obrigando o
segurado a se abster de todo e qualquer ato que acarrete o agravamento dos riscos
pactuados pelas partes.

O roubo, mediante uso de arma de fogo, é fato de terceiro equiparavel a
forca maior, que exclui o dever de indenizar, ainda que haja responsabilidade civil
objetiva na situacdo em concreto. Trata-se de fato inevitavel, porém, previsivel no
transporte de cargas, tanto que ha obrigatoriedade na realizacdo de seguro (art. 13
da Lei 11.442/2007).

A adog8o de medidas de prevencao antecipada de sinistros esta inserida no dever
de colaboracdo decorrente da boa-fé objetiva, resultando na perda do direito do
segurado se ele agravar intencionalmente o risco do objeto do contrato.

Desse modo, o roubo de carga exclui a responsabilidade da transportadora
perante a seguradora do proprietario da mercadoria transportada, quando adotadas todas
as cautelas que razoavelmente dela se poderia esperar.

Nesse sentido € o entendimento da Corte Especial:

TRIBUTARIO. IMPOSTOS DE IMPORTACAO. TRANSPORTE DE CARGA.
ROUBO. FORCA MAIOR. SITUAGCAO PREVISIVEL, POREM
INEVITAVEL. AUSENCIA DE COMPROVAGAO DO DESCUIDO POR
PARTE DO TRANSPORTADOR. CAUSA DE EXCLUSAO DA
RESPONSABILIDADE. 1. O roubo, na linha do que vem professando a
jurisprudéncia desta Corte, é motivo de forga maior a ensejar a exclusdo da
responsabilidade do transportador que ndo contribuiu para o evento danoso, cuja
situacdo & também prevista pela legislagdo aduaneira. 2. Assim, a
responsabilidade, mesmo que tributaria, deve ser afastada no caso em que
demonstrada a configuracdo da forca maior dosada com a inexisténcia de ato
culposo por parte do transportador ou seu preposto. 3. Embargos de divergéncia
conhecidos e providos. (EREsp 1.172.027/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, Corte Especial, j. 18/12/2013, DJe 19/3/2014 — sem
destaque no original)

O posicionamento do Tribunal da Cidadania buscou, assim, solucdo razoavel
para equacionar o problema da criminalidade do roubo de cargas, evitando a empresa
proprietaria da mercadoria suportar todo o 6nus da perda da carga, tampouco impor tal
onus a transportadora, que ndo presta servico de seguranca a carga, mas de transporte,
nem a seguradora, que é contratada por imposicao legal em razdo do agravamento
desenfreado do risco pelos envolvidos.
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Tais conclusbes foram adotadas pela Terceira Turma em judicioso voto do
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE DE MERCADORIAS.
ROUBO DE CARGA A MAO ARMADA. SEGURO COM CLAUSULA DE
COBERTURA ESPECIFICA CONTRA ROUBO. LEI 11.442/2007. PADRAO
DE CONDUTA DA TRANSPORTADORA INCAPAZ DE EVITAR O
EVENTO DANOSO. BOA-FE OBJETIVA.

1. Controvérsia em torno da responsabilidade civil de empresa transportadora
pelos prejuizos sofridos pelo dono da carga, em face do roubo da mercadoria
mediante assalto & mao armada.

2. Jurisprudéncia consolidada do STJ, desde 1994, no sentido de que, se ndo for
demonstrado que a transportadora ndo adotou as cautelas que razoavelmente dela
se poderia esperar, o roubo de carga constitui motivo de forgca maior a isentar a
sua responsabilidade (REsp 435.865/RJ, 2° Se¢éo).

3. Apesar de o roubo a mao armada ser um fato dificil de ser evitado nas estradas
brasileiras, os seus efeitos danosos podem ser pelo menos atenuados.

4. Previsdo expressa do art. 13 da Lei 11.442/2007, estatuindo que toda operacéo
de transporte contara com seguro contra perdas ou danos causados a carga.

5. Manifesta previsibilidade do risco de roubo de mercadorias nas operagdes de
transporte de carga.

6. Caso dos autos em que a ré ndo adotou as cautelas que razoavelmente dela se
poderia esperar para evitar ou reduzir 0s prejuizos patrimoniais advindos do
roubo de carga, especialmente (a) a ndo contratacdo do seguro obrigatdrio com
apolice de valor suficiente para cobrir a carga; (b) o parcelamento da carga até o
limite da apolice durante a rota; (c) a comunicacdo a autora e a seguradora da
subcontratacdo de terceiro para realizacdo do servigo; (d) a comunicacéo da rota
a seguradora para eventual utilizacdo do rastreamento do veiculo.

7. A circunstancia da ado¢do de rota normalmente utilizada em horério de
movimento da via ndo é suficiente para demonstracdo das cautelas que
razoavelmente se espera da transportadora.

8. O padrdo de conduta exigivel das transportadoras tem seu fundamento
também na boa-fé objetiva, com incidéncia dos artigos 422, 113 e 187 do Cdodigo
Civil.

9. Procedéncia parcial da demanda principal e procedéncia da denunciagdo da
lide em face da seguradora.

10. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO POR MAIORIA.

(REsp 1.676.764/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acérddo
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma, j. 23/10/2018,
DJe 5/11/2018 — sem destaques no original)

De acordo com a jurisprudéncia de ambas as Turmas que compdem a Segunda
Secdo, a conduta direta do segurado que agravar o risco da cobertura contratada, por ato
culposo ou doloso, acarreta a exoneragdo do dever da seguradora do pagamento da
indenizacdo:

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO FACULTATIVO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIARIO POR
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DESAPARECIMENTO DE CARGA (RCF-DC). FURTO DE MERCADORIA.
PESSOA SEGURADA. TRANSPORTADORA. PROPRIETARIO DA
CARGA. TERCEIRO  PREJUDICADO. INTERESSE  JURIDICO.
PAGAMENTO DIRETO. INDENIZACAO SECURITARIA.
AFASTAMENTO. CLAUSULA DE GERENCIAMENTO DE RISCO.
INOBSERVANCIA. SEGURO DE TRANSPORTES. AUSENCIA.

1. Recurso especial interposto contra acorddo publicado na vigéncia do Cédigo
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos n° 2 e 3/STJ).

2. Cinge-se a controvérsia a definir se o proprietario da mercadoria
transportada pode ser considerado segurado, e ndo apenas terceiro interessado,
no contrato de Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa do Transportador
Rodoviario - Desaparecimento de Carga (RCF-DC).

3. O Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador
Rodoviario por Desaparecimento de Carga (RCF-DC) garante ao segurado, até o
valor da importancia segurada, 0 pagamento das repara¢es pecuniarias, pelas
quais for ele responsavel, em virtude da subtracdo de bens ou mercadorias que
Ihe foram entregues para transportar, em decorréncia de roubo, furto, apropriacao
indébita, estelionato e extorsdo (Circular-SUSEP n° 422/2011).

4. O segurado, no Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do
Transportador Rodoviério por Desaparecimento de Carga (RCF-DC), € a
empresa transportadora, e ndo o proprietario das mercadorias transportadas.

5. O proprietario da carga extraviada possui interesse em receber a indenizagdo
securitaria do Seguro RCF-DF, a qual lhe pode ser paga diretamente, como
alternativa ao reembolso do segurado (art. 5°, § 1° da Circular-SUSEP n°
422/2011), mas as clausulas contratuais que foram firmadas pelas partes
contratantes (segurado e seguradora) devem ser observadas, sobretudo se forem
iddneas.

6. Na cobertura de responsabilidade civil do seguro de automével, hd a
ineficacia para terceiros da clausula de exclusdo da garantia securitaria na
hipotese de o acidente de transito advir da embriaguez do segurado ou de a quem
este confiou a direcdo do veiculo. Nessas situagdes, a responsabilidade civil é
aquiliana e a vitima ndo concorreu para o agravamento do risco, sobressaindo-se
a funcéo social da avenca.

7. Na cobertura de responsabilidade civil do transportador rodoviério de carga,
o sinistro (furto de mercadoria transportada) decorre de responsabilidade civil
contratual, tendo o proprietario da carga assumido o risco da escolha do
transportador. Possibilidade de contratagdo de seguro especifico pelo proprietério
das mercadorias, em paralelo ao Seguro RCF-DF pactuado pela empresa
transportadora, qual seja, o Seguro de Transportes, ocasido em que sairia da mera
condicdo de terceiro prejudicado para o de segurado. Inaplicabilidade do
entendimento fixado para a cobertura de responsabilidade civil do seguro de
automovel.

8. O seguro de transportes é dirigido a pessoa que tem o interesse de preservar
0 patrimdnio contra 0s riscos inerentes a viagem, ou seja, qualquer pessoa que
tenha o interesse seguravel na carga a ser transportada (Res.-CNSP n° 17/1968 e
Circular-SUSEP n° 354/2007)

9. Na hipdtese, o autor (proprietario da carga), querendo ser considerado
segurado, deveria ter contratado o Seguro de Transportes, € ndo buscar
inadvertidamente a indenizacéo securitaria decorrente do Seguro Facultativo de
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviario por Desaparecimento de
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Carga (RCF-DC), negado diante da clausula de isengdo de responsabilidade da
seguradora por ter a empresa segurada (transportadora) negligenciado o
gerenciamento de risco (dispositivos de rastreamento e monitoramento). 10.
Recurso especial ndo provido.

(REsp 1.754.768/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA,
Terceira Turma, j. 15/3/2022, DJe 31/3/2022 — sem destaque no original)

(.)

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio do Parecer SEIl n°
12.363/2020, manifestou-se, de forma favoravel ao transportador, nos casos de roubo, como
causa excludente de responsabilidade, utilizando como critério o Parecer SEI n°
7/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME e os EREsp 1172027/R, confira-se:

9. O tema aqui em discussao trata especificamente de julgado da Corte Especial
do Superior Tribunal de Justica, qual seja 0 EREsp 1172027/RJ, em que a Fazenda
Nacional restou vencida e no qual se fixou que, na hipdtese de roubo de mercadoria em
transito aduaneiro, ndo ha responsabilidade do transportador. Veja-se:

[omissis]

10. Observe-se, contudo, que o julgado deixou claro que o transportador ndo
deve contribuir para o evento danoso, uma vez que, nesta situacdo, o nexo de
causalidade estaria presente, devendo ser imputada a responsabilidade ao transportador.

11. Como bem indicou a Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 3?
Regido, faz-se necesséario notar que o julgado supracitado trata de: a) caso em que
ocorreu roubo; b) o roubo foi considerado como caso de forca maior; ¢) a mercadoria
estava regime de transito aduaneiro; e d) a exclusdo de responsabilidade em tela induz a
ndo aplicacdo do art. 60 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, ndo confundindo-se roubo com
avaria ou simples extravio.

12. Gize-se que o regime de transito aduaneiro, na forma do art. 73 do Decreto-
Lei n° 37, de 1966, corresponde ao transporte de mercadorias sob controle aduaneiro de
um ponto a outro do territorio aduaneiro, com suspenséo de tributos.

13. Com efeito, 0 caso versava sobre exclusdo de responsabilidade pela aplicacéo
do art. 480 do antigo Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 91.030, de 5 de
margo de 1985, in verbis:

Art. 480 — Ao indicado como responsavel cabe a prova de caso fortuito ou forca
maior que possa excluir sua responsabilidade.

14. Tal excludente foi mantida pelo novo Regulamento, aprovado pelo Decreto
n® 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, tanto em sua redacdo original quanto na redacéo
dada pelo Decreto n° 8.010, de 16 de maio de 2013. Confira-se:

15. De fato, os arts. 32, 1,41, 1 alll, e 60, 1 e Il, 88 1° e 2°, I, do Decreto-Lei © 37,
1967, que tratam da responsabilidade do transportador de mercadorias provindas do
exterior ou sob controle aduaneiro, ndo incidem quando ha roubo de mercadoria, tendo
em vista a clausula de exclusdo de responsabilidade exposta nos dispositivos da
legislacdo aduaneira supramencionados.

16. Por outro lado, importante notar que 0 PARECER PGFN/CRJ/N° 1764/2016,
que deu ensejo a0 ATO DECLARATORIO N° 03/2018, tratou apenas dos casos
referentes ao transito de mercadoria destinada a outro pais que sofra avaria ou extravio e
da responsabilidade tributaria do transportador no que concerne ao imposto de
importacéo e de eventuais penalidades decorrentes da constatacdo de dano ou avaria.
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17. Do mesmo modo, na defesa minima relativa ao tema em acompanhamento
especial (item 1.14.5.7.2.2.), consta o seguinte:

Cumpre anotar que as decisdes do Superior Tribunal de Justica (STJ) havidas
sobre o tema ndo se debrucaram sobre a problematica da internacdo clandestina
do produto importado, quando do extravio no transito pelo pais.

As Ultimas decisoes do STJ fundamentam-se em jurisprudéncia antiga da Corte,
que é entendida como consolidada, mas que: (i) ndo diferencia os institutos de
extravio/falta/auséncia da mercadoria e dano/avaria no item; (ii) escora-se em
interpretacdo de norma ja revogada (antigo pardgrafo Gnico do art. 60 do
Decreto-Lei n® 37, de 1966); e (iii) invoca acérddos do Supremo Tribunal
Federal (STF) que trataram do fato gerador de imposto de importacdo para casos
diversos, onde a mercadoria foi expressamente “despachada para consumo”.

Analisados, a titulo ilustrativo, os acérddos proferidos nos Recursos Especiais
n° 946.684/RJ, 362.910/PR, e 1.139.922/SP, como exemplificadores dos
fundamentos que tem perdurado no STJ ao longo do tempo, percebe-se que
aquelas decisdes ja ndo se prestam ao propdsito a que servem.

A maior parte da jurisprudéncia do STJ reproduz entendimentos como aqueles
firmados no REsp 946.684/RJ e no RESP 362.910/PR. Estes, por sua vez,
confundem os conceitos de avaria e extravio, e baseiam-se em interpretacdo
restritiva acerca do disposto no antigo paragrafo Gnico do art. 60 do Decreto-Lei
n® 37, de 1966, o qual ndo jA ndo subsiste no ordenamento juridico, como
exposto acima. (...)

A falta, extravio ou avaria das mercadorias que estejam em transito pelo Brasil
ndo causa qualquer dano & arrecadacgdo patria, pois, de qualquer forma, o tributo
ndo seria devido, ante a ndo-ocorréncia do fato gerador do imposto de
importacdo. Dai incabivel querer a Fazenda enriquecer-se em face de um
infortGnio causado aos produtos transportados para outro pais.

A jurisprudéncia do Superior Tribunal had muito estd alinhada nesse
entendimento. Nesse sentido, trago como precedente 0 REsp 362.910/PR (Rel.
Min. José Delgado, DJ 13.05.2002), em que consta referéncia a diversos outros,
inclusive emanados desta Turma: (...)

18. Percebe-se que, nos casos apresentados, a Corte Superior de Justica absteve-se da
essencial tarefa de valorar com adequag&o e distingdo as situacOes de avaria e extravio
de mercadoria. Na avaria, a mercadoria chega ao ponto do desembaraco aduaneiro, mas
é inservivel ao uso ou tem o seu valor diminuido. No extravio, a mercadoria ndo se
apresenta, eis que foi clandestinamente inserida para uso (legalmente presumido) no
Brasil. Ademais, ocorreu evolucéo legislativa sobre o tema, sendo indevida a invocacgdo
do revogado paragrafo Unico do art. 60 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, como alicerce
para aplicacdo do entendimento pretérito, em detrimento da UNIAO.

19. De outra banda, o STJ possui uma série de acérddos nos quais afirma que o fato
gerador do imposto de importacdo consuma-se na data do registro da declaracdo de
importacdo e, como ndo ocorre a importacdo para consumo no regime de transito, ndo
ha a declaracéo de importacgdo, ndo incidindo o tributo. Esse entendimento baseia-se em
suposta interpretacdo adotada pelo STF que, como adiante se demonstra, nunca ocorreu.

()

33. Ademais, importante mencionar o Parecer SEI n® 7/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME,
que trata da ndo incidéncia do IPI nas hipoteses de roubo e furto antes da entrega ao
comprador. O referido ato enunciativo ressalva seu entendimento em casos de
importacdo e exportagdo, em consonéncia com o art. 2°, § 3°, da Lei n° 4.502, de 30 de
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novembro de 1964, e com o art. 39, § 3°, alinea “c”, da Lei n® 9.532, de 10 de dezembro
de 1997. Entretanto, tais disposi¢des legais dizem respeito a incidéncia do imposto, e
ndo a responsabilidade do transportador. Ou seja, trata do contribuinte em si, e ndo do
responsavel tributéario. Veja-se:

[omissis]

34. Nesse norte, as supracitadas disposi¢des legais nao seriam aplicaveis ao caso ora em
analise.

35. Ndo obstante, haja vista que o EREsp 1172027/RJ se refere ao imposto de
importacdo, pode ser que haja argumentos relevantes para a defesa da Fazenda Nacional
em face dos demais tributos aduaneiros ou mesmo das multas cabiveis, derivados
inclusive da extensa legislacdo tributaria, motivo por que é razoavel que se consulte a
Coordenagdo-Geral de Assuntos Tributarios - CAT/PGFN e a Receita Federal do Brasil.

36. Cite-se também a possibilidade, conforme os fundamentos determinantes do
julgado, de se estender a dispensa na forma do § 9° do art. 19 da Lei 10.522, de 2002, e
0 art. 2°-A da Portaria PGFN 502, de 2016.

37. Sendo assim, com fulcro nos arts. 19, VI, b, e § 9°, da Lei 10.522, de 2002, e 2°, VII,
8§ 5% I, e § 82 e 2°-A, todos da Portaria PGFN n° 502, de 2016, opina-se pela imediata
inclusdo do tema em lista de dispensa de contestar e recorrer da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, para que o transportador ndo seja responsabilizado ao pagamento
imposto de importacdo quando, em regime de transito aduaneiro, houver causa
excludente de causalidade relativa a roubo, acrescendo-se novo item referente ao tema
no Sistema de Acompanhamento Judicial - SAJ (1.14.5.7.2.3. Irresponsabilidade do
transportador pelo pagamento do imposto de importagdo no caso de roubo de
mercadoria).

38. Tal entendimento ndo se aplica quando o transportador contribua com o roubo, aja
com culpa ou seja cimplice do autor do ilicito penal.

39. Remeta-se a CAT em relagdo a extensdo do parecer aos demais tributos e multas,
inclusive no que diz respeito a possivel aplicacdo do § 9° do art. 19 da Lei 10.522, de
2002.

Em verdade, afasta-se a responsabilidade do depositario ou transportador quando
comprovado o extravio, avaria ou roubo de carga, € sem a sua participacao de forma omissa ou
dolosa. Cabe-se, entéo, verificar as provas.

Analisando todo o documentario acostado aos autos, entendo que assiste razdo a

recorrente.

A mercadoria armazenada no contéiner FSCU4740344 (1000 Eixo do garfo
seletor de marchas 24610K0 0000), e registrada em 05/10/2010, foi objeto de Vistoria pela
autoridade aduaneira. Na ocasido apontou a fiscalizagao:

TERMO DE VISTORIA ADUANEIRA

N®053/2011
01 JURISDICAO FISCAL

1 SHREF 2 ALFJCODIGO 3 ORGAG LOCAL / CODIGO

2 0227600 2937605

D2 ORIGEM DA AGAO FISCALIZADORA 03 MOMENTO DA LAVRATURA

T PROGRAMMATO T HORATATNUTO I DLAMESIANG

10:00 20/07/2011

04 LOCAL DA LAVRATURA
RECINTO ALFANDEGADO NO PORTO CHIBATAO
05 EXPEDIENTE OR]GINAERID 06 CONHECIMENTO DE CARGA |07 NATUREZA DA VISTORIA
) PROCESSO N° 2 DI N I NUMERO 1 2
F0283.00FU68/2000-24 T/l 757090-8 . FFFI2T3321 E MOLUI46001 88243 B A PEDIDO D EX - OFFICIO




FI. 12 do Ac6rddo n.° 3401-012.931 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 12266.720190/2011-12

10 - EXTRAVIO OU AVARIA

10.1 PRESENCA DE AUTORIDADE PUBLICA 10.2 TERMO DE AVARIA
1 2 1 2
EXIGIVEL _X__ NAQEXIGIVEL EXIGIVEL X NAQ EXIGIVEL
10.3 INDICIOS EXTERNOS DE VIOLACAO 10.4 SIN Tit ] ]
1 2 — 1 2
HA I X NAO HA X siM | NAO
10.5 CINTAMENTO OU §15HACIM 10.6 ADEQUACAO DA EMBALAGEM
1 == 1 2
SIM X__NAO X _SIM NAD ]
-~ CAUSAS DA AVARIA OU DO EXTRAVIO
VIOLAGAD l AGUA ( FOGO l CHOQUE ] VAZAMENTO //1 X OUTROS

-

No dia 04/11/2010 a real adquirente da mercadoria Moto Honda, foi informada a
respeito do acidente ocorrido nas dependéncias da recorrente, veja-se:

AN s s
FPorro Cissrso SEMATESTE

Manaus, 04 de novembro de 2010.

A MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

Ref.: ITENS DE CARGA ENVOLVIDOS NO ACIDENTE

Prezado Senhor,

Chibatao Navegagao e Comércio Ltda, empresa privada do ramo de Navegagao,
situada na Rua Zebu, 201, bairro Colénia Oliveira Machado, Manaus/Am, inscrita no
CPNJ 84098383/0001-72. Inscrigdo Estadual 04122458-2, neste ato representada
legaimente, pela Fiel Depositario, Sr®. Delva Pinheiro, inscrita no CPF/MF sob o
n°®.438.929.222-68, informa que houve constatacdo de itens de carga envolvidos no

acidente ocorrido no dia 17 de outubro de 2010, conforme relatério parcial em

anexo.

Para o prosseguimento do processo, faz-se necessario que o representante do
importador entre em contato com a Supervisdo da Receita Federal do Brasil,
localizada no Porto Chibatao.

Cordialmente,

Vistoria - Chibatao

Recibo por (assinatura /carimbo):

Eoarerges Sitva Aires Junior
Desp. Aduaneire
TPF:A38510702-58
4D/00. 454

pata\Y\/\) 2010

—
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b
Ainda nos autos, consta nota de esclarecimento e laudos técnicos que atestam a

causa do acidente como sendo “rebaixamento rapido do lengol fredtico decorrente do processo
de vazante histérica do Rio Negro™:

INSTITUTO DE PROTEGAO AMBIENTAL DO AéﬁEMN&IE§AIQ%I ‘2

T ]

nzere Ch3
analists e Ve
Forta

NOTA DE ESCLARECIMENTO SOBRE PORTO CHIBATAO

O Instituo de Protec@o Ambiental do Estado do Amazonas informa que apos ter
recebido o Laudo de Vistoria Técnica elaborado pela Companhia de Pesquisas
e Recursos Minerais (CPRM) e o Parecer Técnico elaborado pela empresa
PANGEA, bem como apos ter tido conhecimento do desembargo, pela Justica
do Trabalho, das atividades do Porto Chibatae, e ter efetuado a analise dos
atos administrativos relativos a verificagdo dos Processos de Licenciamento,
constatou que os procedimentos adotados para o emissdo das Licengas
Prévias, de Instalagao e Operagéo, bem como suas renovagdes, alenderam as
determinagdes legais vigentes e cbedeceram os criténos teécnicos necessarios.

E_importante esclarecer gue todas as manifestacdes técnicas recebidas e
analisadas referem-se a conclusdes preliminares que indicam come causa
mais provavel para o sinistro o__rebaixamento rapide do lencol fredtico

stor 2gro’. A condigéo
preliminar determina © aguardo de laudos definitivos e o constante
acompanhamento das operagdes. A responsabilidade deste Orgéo restringe-se
ao controle ambiental das atividades licenciadas, ndo havendo possibilidade de
juigamente de técnica de engenharia que fica soh a responsabilidade da
Anotagao de Responsabilidade Tecnica - ART - de cada profissional.

Desta forma continuam os procedimentos relativos ac acompanhamento das
atividades em curso e a protegdo ambiental.

Manaus, 02 de Dezembro de 2010
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LAUDO TECNICO N°. a01/2011 — CHEFIA/DLM/DEQCA/SEMMAS

4. IDENTIFICAGAO DO EMPREENDIMENTO:

Nome: Chibatao Navegaciio e Comércio Lida — Porto Chibatac
Locatizagac: Av. Presidente Kennedy, n. 1600, Colénia Olverra Machado
Margem Esquerda do Rio Negra.

Atrividade Principal: Transporte e Terminais (Servigos Portuarios)

2. OBJETIVO

Emissao de laudo técnico acerca das possiveis.causas de goorrancia Jo
SJesmaronamento no Porto Chibatao.

ONSTATACOES

Em avaliagcao do cenaric onde houve o desmorcnamento e dos re!anﬁfios
de visitas na area do acidenie realizada pela SEMMAS e pela IMPLURR, assim
come atraves da analise das imagens (video) do acidente ccory ldo e da
dinamica do solo daguela regido, tem-se as seguintes consideracoes:

= O solo foi compactada & terraplanado (corte e compactagiio) para saova
corno terminai de cargas e descargas:
« Foiimplantada uma estrutura de arrimo para proteger o talude.

« O porto foi parciaimente wnplantado em Area de Preservacao
Paermanente,

acgao sem chuvas (ver&o). onde houve significativa descida dc nivel
dos nos  Segundo aigumas fontes foi a estacao mais seca dos Glienos
100 (cam) anos. “A seca gue atingiu a Amazdnia em 2070 foi a rais
severa e 700 anos, segurido wm estudo pubficado nesia Sexis-
feita na revista Science pars pesguisadoies do fastituto de Poscinsa
Anrbiental a Alnazénia (Ipaln) e da llniversidade briténica r)‘e

= Nao foi regnst ao abalo sismico no E:,(ado de Amazonas para o oariad
crn questao.

~ O solo da regido € constituido por rochas da Formacgdo Alter do Chas
sedimentas quatemarios fridveis. Portanto, a area do Puric Ch-.batéo H

consttuida sobre 0 sedimentas da Formagao Alter do Ch2o e oculis
sobre 0s sedimentos aluviais quaternarios & na area de inundagao.

-~ A Area estd situada na margem erosiva do rio Negro a qual aprasenta

alia declividade, com formacio de erosdes fluviais.

rompido completamente,

= A ruptura se propagou em aproximadamenite 12 (doze) metros, aunginda
o nivel de base do Rio Negra.

4. CONSIDERAGOES FINAIS

denaminado de dispersdo de massa, gque envolveuw fatores natuwas,

S
dinamica possul caracteristicas do termo denominado de escorregamento, s

i
abrangem o0s aspectos listados abaixo.

Rebaixamento rapido do rio (€ & maior vazdo registrada nos dltimos cam
arnos), devido ao empuxa hidrostatico Caso fortuito de forgs o
naturaca

= Erosdo natural, igado a dinamica fluvial no periodo da vazante;
Existéncia de matenal fravel e com diferentes graus de resisténcia

Acerca dos impactos ambientais ocasionados podemos concluir gue n2o
Nouve impacto de grande e meédia magnitude, visto gue ndc se ohservou 1o
ae fauna agquatica & terrestre (peixes, aves, roedores e etc.). Assim como, nao
i indicios de contaminagdo por derramamento de produtos guimicos.

Manaus, 01 de margo de 2011,

_;'»F:'"
M.Mml'm ereirs
Eﬂlz'E “‘"DLLP'IR ge Licenciament

& W !'\Ln- ﬁ.mbleﬂlbl
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RELATORIO PORTO CHIBATAO
RELAGAO DE CAUSA E EFEITO

De acordo com a sohcilagao do OFICIO N 664/2010/45* PJEAT o
OFICIO GAB/PRT/M1* REGIAO N° 301/2010 a DIRETORIA DE
PLANEJAMENTO URBANGO - DPLA do lnstilulo Murscipal de Ordem

rpano - IMPLURB - designou 05 engenherns
civis signatancs do presente laudo para as devidas providéncias
requendas

Asaim e de pleno acordo mulud resolvemos pnmeiramente estabelecer a
relag@o de causa e efelo busCando uma vinCulagao com O acdente
para dessa forma plangarmos as agbes gque certamente serdo
necessanas no decorer d2 uma prazo ainda nao gehmdo. pelo grau de
complexidade que as obras de contengao requerem

Dessa forma. gomo causa do acidente awibuimos a maior seca ja
acontecida nos uitimos 1CC anos com a rapida descida do Rio Negro
causando um eleilo Ss5ponE NO Macigo lerroso que desmonenou Dewvido
a welocidade do abamamerido do E!'IGDI frealco G0 nNo a agua licou
acumutags No MaciGo Causanao um aumeno U3 pressas que o 1Bvou a

runa

Ialfeqgdmeno nalyrgl ocorred tambem em vanos mumcipos com ampla
repercussac na midia quase qua simullaneamente ao ocormdo no Poro
Chibatao

Assim, parundo da premissa e que a causa de acdente se deu por
FORCA MAIOR, os efeios dessa relagio deverdo ser prevemndos com
obras de coniangdo que visem a perfeita harmoma solidamente concreta
da recuperagao do Porto de modo a evitar que fuluros acidentes dessa
natureza ocomram

E nessa pnmerra wvisita ao local. cumpnndo exatamenta a0 que
estabelece as requisighes supraciadas, acompanhamos © trabatho ora

MANAUS sopsens..

Wan ke e s

realizaco ge reforge do solo atraves de mecao da nata de cimanto na
reqrio de acesso a ponte co Pier Poro Alfandegado

Esciarecemnos que esse procasso para estabdizag8o de maciGos
consiste Na colocagio de nata de imeanio atraves de furos perfetamente
cimensionados para esse (im. com uma profundidade de 30 metros. para
preanchrrnento dos wvazios na solo e que podem desestabidiza-lo
prejudicando sua estrutura & funcenalhidade

Por ocasrdo da pnmewa wvisita ocormda no ca 22 do meés correnta, as
obras estavam em plenc mowviMmentlo € o propnetanc nos nformou
werbalmenta gque aproxmadamente 2 S00 sacas de cmento [a haviam
sido unhizadas nas injegdes

A seguir em anexo relatono fotograhco da pnmerra wvisita

CONCLUSAD TECNICA

Parmundo da prenmissa que conhecendo a forga com quem eslamos
hdando cu seja as vanantss saronars do R MNegro com enchente e
wvazame e tendo ja 0 exempio do astrago que ela pode causar. ess que, &
cumpnndo exalamenle © Que Meconiza  as requisigies  como
prowvidéncia ja na prmera wvisita. uma vez que a parir de agora elas
serdo semanans, @stamos pelo prasenia documeanto delarminando gue o
propnetanc do refendo porto. ecie também a recuperagio da area
degradada pelo desastre, com cravacao de estacas a uma profundidace
ndo ndenor a 30 metros, nearmenie ao longo da ora que imMmita com o
refendo no. a fim de propic.ar o taludamenio em forma de banguelas
sendo gque estas deverdn eslar espagadas enire s de acordo com
estudo necessano e axstierle e dewdamenie niterfravadas pelas suas
coroas bem comao ancoradas em solos mass resistentes acima do lalude
a hm de combater o empuxo decofrente da forga aphcada para o
deslocamento do macigo

Para maior esclarecimentio dessa pnmera delenrmnacio e de owulras
meddas que serado Nnecessaras o2 acompanhamenio dos irabathos sera

¥1
papi B IR oy o Gy b
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O acidente foi, portanto, uma fatalidade. Ndo ha provas do ato doloso pela
recorrente que tenha concorrido com o evento, nitidamente da natureza por variantes sazonais do
Rio Negro (deslizamento de terra). Corroborado, por meio de laudo técnico judicial:

!
V !_l www.newtondliveira.com
\ contato@newtonoliveira .com
) \ i v e i r a + S5 (92) 3213.9423 | 81189394 |
Bngenhana de Avdliogdes, Rancias e \Vidonas

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
E DE ACIDENTES DE TRABALHO/AM

CARTORIO DA 3* VARA CIVEL

Recuebiem, U000 T A L L.

NEWTON CARLOS HEINRICH DE OLIVEIRA, engenheiro Civil Op., Especialista em
Engenharia de Avaliagées e Pericias, com registro no CREA-AM n°® 9020-D. escritbério a
Rua Belo Horizonte, 1457 — Sala 05 - Adrianépolis, perito nomeado por Vossa Exceléncia
nos autos do processo n® 0258381-46.2011.8.04.0001 em que é requerente CHUBB DO
BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS e requerido CHIBATAO NAVEGAGCAO E
COMERCIO LTDA., apds haver procedido aos estudos e as diligéncias que se fizeram
necessarios, vem apresentar a Vossa Exceléncia, o seguinte:

0 -
V- wannw nastonolivera . .oom
contato@nestonaliverra .oom
o | i v e i r a + 55 (82) 3213.0423 | 8118.9394 |

Engenhania de fAvaliagies, Reridas eVistonas

1.0 - OBJETIVO:
O presente laudo técnico de pericia de engenharia tem por objetivo, prover aocs autos
da acéo de meios probatdrios através de pegas técnicas, analisar eventual erro de
projeto, bem como a qualidade do solo do porto CHIBATAO NAVEGAGCAOD E
COMERCIO LTDA., e responder os quesitos das partes, referemte aos fundamentos
legais.

2.0 - HISTORICO:
A requerente impetrou a Agao Regressiva de Ressarcimento. responsabilizando o
requerido pelo sinistro ocorrido em 17/10/2010, atribuindo-lhe descaso operacional e

negligéncia administrativa, alegando em sua inicial que:

a) Foram empregados materiais inadequades na fundagfo do terminal,
0s guais propiciaram sua fragilizagao;

b) Houve erro de projete de engenharia, com construgio inadequada do
pizo & da estrutura fisica do paorto;

c) A reguerida nao possuia autorizacao para atuar como operador
portuario tinha tSo somente autorizagéio para armazenar carga;
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11.

CONCLUSAO:

Pela analise dos documentos acostado ao Laudo Pericial, constituidos de Laudos e
Pareceres Técnicos, levantamento de Batimetria e Planimetria, pelos estudos e
ensaios realizados pela empresa PANGEA ENGENHARIA LTDA,, pela constatagio
da incidéncia de outros eventos desta natureza na regido, atribui-se a causa do

sinistro a eventos ciclicos naturais.

No Judiciério a ora recorrente logrou éxito nas acfes indenizatérias ajuizadas
pelas proprietarias das mercadorias extraviadas, cito como exemplo o processo n® 0244319-
98.2011.8.04.0001, que recebeu a seguinte ementa:

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL — APELACAO CIVEL — ACAO
DE RESSARCIMENTO - DESMORONAMENTO DO PORTO CHIBATAO
OCORRIDO EM 2010 — PRESCRICAO — DECRETO N° 1.102/1903 — TERMINAL
PORTUARIO - INAPLICABILIDADE - PRECEDENTES DO STJ -
RESPONSABILIDADE CIVIL - CASO FORTUITO - EXCLUDENTE -
PRECEDENTES DESTA CORTE — SENTENCA REFORMADA — RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.

- O prazo prescricional trimestral previsto no Decreto n. 1.102/1903 para as pretensdes
indenizat6rias apenas se aplica aos armazéns gerais em fungdo do principio da
especialidade, ndo se estendendo ao terminal portuario. [..]. (AgRg no REsp
1378371/SP, Rel. Ministro JOAO OTAVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 15/03/2016, DJe 29/03/2016)

- Os precedentes desta Corte de Justica, reconhecem que o sinistro ocorrido no Porto
Chibatdo em 17/10/2010 decorreu de causas naturais (a maior vazante do século),
configurando-se o caso fortuito, fator excludente de responsabilidade civil.

- Recurso conhecido e provido (Autos n° 0244319-98.2011.8.04.0001, Relator:
Desembargador Aristoteles Lima Thury, Orgao Julgador: Terceira Camara Civel,
Data de Julgamento 07/05/209)

Com tais elementos é inquestionavel o evento fortuito ou de forca maior, 0 que
atrai a aplicacdo da excludente de responsabilidade do depositario prevista no art. 664 do

Decreto n° 6.759/2009.

Ante 0 exposto, dou provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa
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